
Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.172.203 - SP 
(2017/0225761-5)
  

EMBARGANTE : BERTON ENGENHARIA E SERVICOS DAS AGUAS LTDA 
ADVOGADO : GILVANY MARIA MENDONÇA BRASILEIRO E OUTRO(S) 

- SP054762 
EMBARGADO : CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO 

PAULO SABESP 
ADVOGADOS : RENER VEIGA E OUTRO(S) - SP104397 
   RENATA COSTA BOMFIM  - SP131915 
   PRISCILA CÉLIA CASTELO  - SP158808 
 

  

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração contra decisão monocrática 
em que são partes BERTON ENGENHARIA E SERVICOS DAS AGUAS 
LTDA e OS MESMOS.

Proferida decisão no recurso, a parte embargante opõe embargos 
de declaração apontando vícios na decisão embargada relacionados à 
majoração da condenação e à condenação em litigância de má-fé.

É o relatório. Decido.

Os embargos não merecem acolhimento.

As alegações da parte embargante foram analisadas na decisão 
embargada.

Relativamente à alegação de omissão quanto à condenação por 
litigância de má-fé, a jurisprudência desta Casa é no sentido de que o exercício 
do direito de recorrer não conduza à condenação por litigância de má-fé (AgInt 
nos EREsp 1676623/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, CORTE ESPECIAL, 
julgado em 10/03/2020, DJe 13/03/2020)

Quanto à majoração da condenação, se o recurso é inapto ao 
conhecimento, a falta de exame da matéria de fundo impossibilita a própria 
existência de omissão quanto a esta matéria. Nesse sentido: EDcl nos EDcl no 
AgInt no RE nos EDcl no AgInt no REsp 1.337.262/RJ, Rel. Ministro 
Humberto Martins, Corte Especial, julgado em 21/3/2018, DJe 5/4/2018; EDcl 
no AgRg no AREsp 174.304/PR, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 
Primeira Turma, julgado em 10/4/2018, DJe 23/4/2018; EDcl no AgInt no 
REsp 1.487.963/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 
24/10/2017, DJe 7/11/2017.

Segundo o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, os 
embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade; eliminar 
contradição; suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se 
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; e/ou corrigir erro material.
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Conforme entendimento pacífico desta Corte:

O julgador não está obrigado a responder a todas as questões 
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 
proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio 
confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de 
Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de 
infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida. (EDcl no MS 21.315/DF, 
Rel. Ministra Diva Malerbi (desembargadora Convocada TRF 3ª Região), 
Primeira Seção, julgado em 8/6/2016, DJe 15/6/2016).

O apontamento de vício pela parte embargante quanto à 
majoração da condenação foi tratado com clareza e sem contradições, vez que 
o recurso não foi conhecido.

Assim, as alegações da parte relacionada à majoração da 
condenação, como se vê, configuram a intenção de rediscutir a matéria, o que é 
inviável em embargos de declaração.

A pretensão de reformar o julgado não se coaduna com as 
hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material contidas no 
art. 1.022 do CPC/2015, razão pela qual inviável o seu exame em embargos de 
declaração. Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINALIDADE DE 
PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 
OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. 
IMPOSSIBILIDADE. ART. 1.022 DO NOVO CPC.

1. A ocorrência de um dos vícios previstos no art. 1.022 do CPC é 
requisito de admissibilidade dos embargos de declaração, razão pela qual a 
pretensão de mero prequestionamento de dispositivos constitucionais para a 
viabilização de eventual recurso extraordinário não possibilita a sua oposição. 
Precedentes da Corte Especial.

2. A pretensão de reformar o julgado não se coaduna com as 
hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material contidas no 
art. 1.022 do novo CPC, razão pela qual inviável o seu exame em sede de 
embargos de declaração.

3. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl nos EAREsp 166.402/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 15/3/2017, DJe 29/3/2017).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA RECLAMAÇÃO. 
CONTRADIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.   
CARÁTER  PROCRASTINATÓRIO RECONHECIDO. APLICAÇÃO DE 
MULTA.

1. A contradição capaz de ensejar o cabimento dos embargos 
declaratórios  é  aquela que se revela quando o julgado contém proposições 
inconciliáveis internamente.

2. Sendo os embargos de declaração recurso de natureza integrativa 
destinado a sanar vício - obscuridade, contradição ou omissão -, não podem ser  
 acolhidos quando a parte embargante  pretende, essencialmente, a obtenção 
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de efeitos infringentes.
3. Evidenciado o caráter manifestamente protelatório dos embargos 

de declaração, cabe a aplicação da multa prevista no parágrafo único do art. 
538 do CPC/1973.

4. Embargos de declaração rejeitados com aplicação de multa.
(EDcl na Rcl 8.826/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 15/2/2017, DJe 15/3/2017).

Cumpre ressaltar que os aclaratórios não se prestam ao reexame 
de questões já analisadas com o nítido intuito de promover efeitos 
modificativos ao recurso. No caso dos autos, não há omissão de ponto ou 
questão sobre o qual o juiz de ofício ou a requerimento devia-se pronunciar, 
considerando que a decisão apreciou as teses relevantes para o deslinde do 
caso e fundamentou sua conclusão.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Intime-se.

 

  

Brasília (DF), 24 de março de 2020.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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